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    APRESENTAÇÃO




    Este livro é resultado de minha dissertação apresentada para obter grau de Mestre no Mestrado em Direito e Prática Jurídica Especialidade de Direito Financeiro e Fiscal pela Faculdade de Direito de Lisboa, sob a supervisão do Professor Doutor Gustavo Lopes Courinha.




    Trata-se de uma obra única no direito brasileiro, pois consolida em um único texto todas as convenções de dupla de tributação atualmente ratificadas pelo Brasil e vigentes em 2023, além de trazer o histórico de todos os modelos de convenção da ONU – Organização das Nações Unidas e da OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico.




    O objetivo desta obra é facilitar a pesquisa dos acordos firmados pelo país, auxiliando todos os profissionais do Direito e outras áreas correlatas que trabalham com operações internacionais.




    Os textos das convenções modelo que estão em anexo ao trabalho se encontram na língua inglesa.
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    INTRODUÇÃO




    O Brasil1 é de longa data, muito em virtude de sua dimensão continental e riquezas minerais, umas das dez maiores economias do mundo. O país divide estas primeiras posições com os Estados Unidos da América, China, Japão, França, Alemanha, Reino Unido, Canadá, Itália, sempre presentes nesta lista, e com pequena variação nas últimas posições entre Índia, Coréia do Sul e Rússia, sendo que no último ano estes dois últimos países estiveram ausentes nesta lista.




    Não obstante esta riqueza, ao analisar os dados econômicos2 do Brasil, verifica-se que grande parte da economia se origina em seu próprio mercado interno e, com relação ao mercado internacional, majoritariamente em decorrência das exportações de commodities (tais como soja, minério de ferro, petróleo cru e açúcar bruto) e a importação de produtos manufaturados de alto valor agregado (tais como medicamentos, peças de veículos e eletrônicos). Além disso, tanto as exportações como as importações estão altamente concentradas nas relações comerciais com os Estados Unidos da América, a China, a Alemanha e os países que integram o bloco econômico do Mercosul3. Dessa forma, é possível compreender as constantes críticas feitas pelo atual Ministro da Economia4 de que o Brasil é um país fechado economicamente.




    Essa característica econômica do país reflete na ordem jurídica, em especial no direito tributário internacional e, para fins do presente trabalho, na celebração de convenções para se evitar a dupla tributação jurídica internacional.




    Atualmente o Brasil possui em vigência 35 Convenções de Dupla Tributação (CDT) bilaterais5, com os seguintes países: África do Sul, Argentina, Áustria, Bélgica, Canadá, Chile, China, Coreia do Sul, Dinamarca, Emirados Árabes Unidos, Equador, Espanha, Filipinas, Finlândia, França, Hungria, Índia, Israel, Itália, Japão, Luxemburgo, México, Noruega, Países Baixos, Peru, Portugal, Tchecoslováquia6, Rússia, Singapura, Suécia, Suíça, Trinidad e Tobago, Turquia, Ucrânia, Venezuela.




    Importante verificar que, não obstante os Estados Unidos da América e a Alemanha serem os principais parceiros econômicos do Brasil no cenário internacional, não há acordo para se evitar a dupla tributação jurídica entre os países.7




    Além disso, dentre as dez maiores economias do mundo, o Brasil é o país com o menor número de CDT’s celebradas e em vigência:




    

      

        



        

      



      

        

          	

            País


          



          	

            Número de CDT’s assinadas


          

        


      



      

        

          	

            EUA8


          



          	

            68


          

        




        

          	

            China9


          



          	

            109


          

        




        

          	

            Japão10


          



          	

            84


          

        




        

          	

            Alemanha11


          



          	

            96


          

        




        

          	

            França12


          



          	

            125


          

        




        

          	

            Reino Unido13


          



          	

            154


          

        




        

          	

            Índia14


          



          	

            106


          

        




        

          	

            Itália15


          



          	

            103


          

        




        

          	

            Canadá16


          



          	

            96


          

        


      

    




    Diante desse contexto, temos como objetivo no presente trabalho analisar a evolução das Convenções de Dupla Tributação em vigor no Brasil, comparando-as com as Convenções modelos da OCDE – Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico e ONU – Organização das Nações Unidas, modelos estes que são a base de mais de 85% das convenções de dupla tributação celebradas a nível mundial, para identificar os avanços e retrocessos existentes nas relações de direito tributário internacional pelo Brasil.




    A conclusão deste trabalho terá como objetivo demonstrar os rumos que as futuras (e até a alteração das antigas) CDT’s a serem assinadas pelo Brasil deverão tomar, avistando-se no horizonte o interesse do país em ingressar no quadro de membros efetivos da OCDE.




    




    

      

        1 República Federativa do Brasil, neste trabalho será designado somente como Brasil.


      




      

        2 The Observatory of Economic Complexity. Disponível em: https://atlas.media.mit.edu/pt/ . Acesso em 05 de julho de 2019.


      




      

        3 MERCOSUL – Mercado Comum do Sul. Integram este Bloco Econômico os seguintes países: Brasil, Argentina, Paraguai, Uruguai, Venezuela. A Bolívia possui o status de Estado Associado em processo de adesão.


      




      

        4 Paulo Guedes - atual Ministro da Economia no Brasil (2019-2020).


      




      

        5 Ministério da Economia. Disponível em: http://receita.economia.gov.br/acesso-rapido/legislacao/acordos-internacionais/acordos-para-evitar-a-dupla-tributacao/acordos-para-evitar-a-dupla-tributacao . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        6 Com a divisão da Tchecoslováquia entre a Eslováquia e a República Tcheca, a CDT celebrada originariamente é aplicada indistintamente aos dois novos países.


      




      

        7 Tanto a relação Brasil-EUA e Brasil-Alemanha, do ponto de vista do direito tributário internacional, se desenvolve sob o princípio da reciprocidade, ou seja, o Brasil permite que seus residentes deduzam da apuração dos impostos sobre a renda e sobre o capital, o valor do imposto recolhido nos EUA ou Alemanha, respectivamente, até o limite do imposto que deveria ser recolhido no Brasil, caso a operação envolvesse um destes países. O Brasil e a Alemanha possuíam CDT assinada e vigente desde 1976, porém em 2005 a Alemanha optou por denunciar o acordo, já que o Brasil excluía da aplicação da CDT alguns tributos similares ao imposto sobre a renda. Portanto, desde 01 de janeiro de 2006 não está vigente o referido acordo.


      




      

        8 Internal Revenue Service (IRS). Disponível em: https://www.irs.gov/businesses/international-businesses/united-states-income-tax-treaties-a-to-z . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        9 State Taxatation Administration (STA). Disponível em: http://www.chinatax.gov.cn/eng/n2367756/index.html . Acesso em 16 de junho de 2023. A China possui atualmente 99 CDT’s vigentes, sendo que 08 CDT’s já foram celebradas e ratificadas pelo país e aguardam início da vigência.


      




      

        10 Ministry of Finance. Disponível em: https://www.mof.go.jp/english/tax_policy/tax_conventions/international_182.pdf . Acesso em 16 de junho de 2023. As CDT’s assinadas pelo Japão possuem vigência em mais de 130 jurisdições.


      




      

        11 Federal Ministry of Finance. Disponível em https://www.bundesfinanzministerium.de/Web/EN/Issues/Taxation/Double-taxation/double-taxation.html . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        12 PwC France. Disponível em: http://taxsummaries.pwc.com/ID/France-Individual-Foreign-tax-relief-and-tax-treaties . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        13 HM Revenue & Customs. Disponível em: https://www.gov.uk/government/collections/tax-treaties . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        14 Income Tax Department. Disponível em: https://www.incometaxindia.gov.in/Pages/international-taxation/dtaa.aspx . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        15 PwC Italy. Disponível em: https://taxsummaries.pwc.com/italy/individual/foreign-tax-relief-and-tax-treaties . Acesso em 16 de junho de 2023.


      




      

        16 Department of Finance. Disponível em: https://www.canada.ca/en/department-finance/programs/tax-policy/tax-treaties.html#status . Acesso em 16 de junho de 2023.
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    CONTEXTO HISTÓRICO DAS CONVENÇÕES DE DUPLA TRIBUTAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL




    2.1. AS CONVENÇÕES MODELOS DA ONU E OCDE




    A dupla tributação jurídica internacional pode ser definida como a imposição de impostos comparáveis entre dois ou mais Estados sobre um mesmo contribuinte, a respeito de uma mesma matéria e idêntico período17. Atualmente, os impostos comparáveis mais comuns de se identificar no direito internacional são os impostos sobre a renda e sobre o capital.




    O tema da dupla tributação jurídica internacional já se mostrava como uma situação importante a ser solucionada pelos Estados desde o século XIX, para eliminar os obstáculos que a dupla tributação apresenta ao desenvolvimento das relações comerciais entre países.




    Na primeira metade do século XIX, identifica-se que as convenções celebradas pelos Estados possuíam alcance limitado na esfera tributária, tratando, basicamente, de questões de assistência fiscal entre os signatários do acordo.




    A partir da segunda metade do século XIX, observa-se a celebração das primeiras convenções efetivamente preocupadas em estabelecer limitações à dupla tributação jurídica de rendimentos. Nota-se que estas convenções foram celebradas entre Estados que eram aliados ou possuíam vínculos políticos. É o caso da convenção entre a Prússia e a Saxónia relativa a impostos diretos, de 16 de abril de 1869, das convenções entre a Áustria e a Hungria relativas à tributação de empresas comerciais e industriais, de 18 de dezembro de 1869 e de 07 de janeiro de 1870, e da convenção entre a Áustria e a Prússia relativa a eliminação da dupla tributação (abordada pela primeira vez de forma global), de 21 de junho de 1899.18




    Não obstante estes primeiros exemplos de celebração de convenções bilaterais, observa-se que foi a partir do século XX, mais precisamente na década de 20, após o fim da Primeira Guerra Mundial, que os Estados, unidos em organizações internacionais, intensificaram os trabalhos de cooperação em matéria fiscal, objetivando otimizar o intercâmbio de informações, de assistência na cobrança de impostos e padronizar tais normas, a fim de evitar a evasão e a elisão fiscais. Como exemplo, temos a Liga das Nações ou Sociedade das Nações, organização intergovernamental fundada em 10 de janeiro de 1920, que conduziu seus países membros a elaboração do primeiro modelo de convenção bilateral em 192819.




    Em que pese este primeiro modelo de convenção não ter sido aceito ou seguido de forma unânime pelos países membros da organização, os princípios nele inseridos foram utilizados, com certas variantes, em muitas das convenções bilaterais celebradas durante a década seguinte.




    Com o rompimento da Segunda Guerra Mundial, contudo, verifica-se a instabilidade da união dos membros da Liga das Nações e, consequentemente, o encerramento deste organismo internacional, que veio a ser sucedido pela Organização das Nações Unidas (ONU), criada em 1945, e em paralelo pela Organização para a Cooperação Econômica Europeia (OCEE), criada em 1948, posteriormente rebatizada de Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em 1961.20




    A crescente interdependência econômica e a cooperação dos países membros da ONU e da OCDE no período pós-guerra mostraram cada vez mais evidente a importância de medidas destinadas a prevenir a dupla tributação jurídica internacional. Ao mesmo tempo, mostrou-se um desafio aos Estados a harmonização destas convenções, em conformidade com princípios, definições, regras e métodos uniformes, e o acordo sobre uma interpretação comum, a fim de facilitar a circulação de pessoas, bens e capitais entre os países membros.




    Nesse contexto, em meados de 1950 a OCDE estabeleceu um Comitê Fiscal com o objetivo de criar um projeto de Convenção para resolver eficazmente os problemas de dupla tributação existentes entre os países membros e que seria aceitável para todos os Estados, sendo que em 1963 foi emitido o relatório final pelo Comitê intitulado Convenção de dupla tributação sobre renda e capital, que originou a primeira convenção modelo da referida organização internacional.




    Paralelamente, a ONU estabeleceu no fim da década de 60 um grupo ad hoc de peritos em tratados fiscais entre países desenvolvidos e em desenvolvimento, também com o objetivo de estabelecer um modelo de convenção para evitar a dupla tributação jurídica entre os diferentes países que pertenciam a organização. Em 1980, após as conclusões do grupo ad hoc, as Nações Unidas publicaram sua convenção modelo de dupla tributação entre países desenvolvidos e em desenvolvimento




    Enquanto já publicada sua primeira convenção modelo em 1963, a OCDE procedeu a revisão deste documento, tendo em conta a experiência adquirida pelos países membros na negociação e aplicação prática de convenções bilaterais, de alterações nos sistemas fiscais dos países membros, do aumento das relações fiscais internacionais e do desenvolvimento de novos setores da atividade empresarial e da novas organizações empresariais complexas a nível internacional, o que resultou na publicação em 1977 da revisão da convenção modelo de 1963 e respectivos comentários.




    Tanto o Comitê Fiscal constituído pela OCDE quanto o grupo ad hoc de peritos criado pela ONU continuam a existir nestas organizações, com pequenas variações de nomenclatura, sendo os órgãos responsáveis por analisar a evolução do tema da dupla tributação jurídica internacional entre os países membros de cada grupo e a sugerir atualizações e mudanças nos respectivos modelos de convenções de dupla tributação. Tanto é que a convenção modelo da ONU foi atualizada nos anos de 1997, 2001 e 2017, enquanto a convenção modelo da OCDE, além da atualização de 1977 já mencionada, teve alterações em 1992, 1998, 2000, 2003, 2005, 2008, 2010, 2014 e 2017.2122




    Tanto o modelo da ONU quando da OCDE tiveram uma profunda influência na prática dos Tratados Internacionais, sendo que mais de 85% das convenções de dupla tributação vigentes no mundo possuem como base ao menos um destes modelos. Com relação ao Brasil, possível afirmar que 100% de suas convenções possuem como base ao menos um dos modelos da ONU ou OCDE23.




    Estes modelos possuem disposições comuns, demonstrando a preocupação destas organizações de padronizar as relações jurídicas internacionais de seus membros, ao mesmo tempo que possuem diferenças significativas em determinados pontos, que demonstram a particularidade de cada organismo internacional ao tratar da dupla tributação jurídica internacional. Por exemplo, a convenção modelo da ONU, por focar na relação de países desenvolvidos e em desenvolvimento, favorece geralmente a retenção de maior parte de um imposto previsto na convenção no país de origem do rendimento – país de acolhimento de investimento – se comparado com o país de residência do investidor; por sua vez, a convenção modelo da OCDE favorece geralmente o país de residência do investidor, evidenciando uma tendência de privilegiar os países exportadores de capital – país de origem do investimento.




    Os modelos da ONU e da OCDE, em que pese não ser mandatória a adoção pelos países membros ou não membros quando celebram uma convenção de dupla tributação, contém padrões mínimos de governança fiscal recomendada pelas respectivas organizações internacionais, os quais, caso não seguidos pelos Estados, podem ocasionar em sanções políticas e, de forma reflexa, sanções comerciais. Por exemplo, periodicamente a OCDE edita lista de países, territórios e regiões com tributação privilegiada claramente mais favoráveis, para os quais os contribuintes que possuam relações econômicas, financeiras e comerciais são desfavoravelmente tributados se comparados com países não incluídos nesta lista.




    Portanto, em que pese ser optativa a adoção das convenções modelo da ONU e da OCDE, segui-las indicará que os países signatários estão na vanguarda das regras internacionais de dupla tributação, razão pela qual, como dito, o conteúdo dos respectivos modelos está presente na maioria das convenções em vigor no mundo.




    2.2. AS CONVENÇÕES DE DUPLA TRIBUTAÇÃO EM VIGOR NO BRASIL




    O Brasil é um dos países fundadores das Nações Unidas, organismo do qual faz parte como membro desde 1945. Com relação a OCDE, o Brasil não é um país membro, porém é considerado parceiro chave da organização desde meados de 199024. Mesmo não sendo membro da OCDE, verifica-se que os tratados celebrados pelo país desde a década de 1960 já possuem grande influência das convenções modelos de 1963 e 1977.




    A CDT mais antiga, ainda em vigor no Brasil, foi celebrada com o Japão em 196725. Já a CDT mais recente em vigor, do ano 2018, foi celebrada com os Emirados Árabes Unidos. Das convenções vigentes, cerca de 26% foram celebradas nas décadas de 1960 e 1970, 11% celebradas na década de 1980, 23% celebradas na década de 1990, 20% celebradas nos anos 2000 e, por fim, 20% celebradas a partir de 2010 até o presente momento.
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